
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 908.188 - SP 
(2016/0105075-4)

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : C.B.S. INTERMEDIACOES E COMERCIO DE V EICULOS 

LTDA 
ADVOGADO : WALTER GONÇALVES JÚNIOR E OUTRO(S) - SP271324 
AGRAVADO  : BMW DO BRASIL LTDA 
ADVOGADOS : DENISE DE CASSIA ZILIO  - SP090949 

 FABÍOLA MEIRA DE ALMEIDA SANTOS  - SP184674 
 NICOLE VIEIRA DE ASSIS  - SC031313 

AGRAVADO  : WAGNER DE FREITAS PINHEIRO DA SILVA 
ADVOGADO : MARCO ANTONIO NEHREBECKI JUNIOR E OUTRO(S) - 

SP218616 
 

  

EMENTA
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA C/C PEDIDO 
CONDENATÓRIO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 
NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA 
RECURSAL DA DEMANDADA.

1. Razões do agravo interno que não impugnam 
especificamente os fundamentos invocados na decisão agravada, 
nos termos do art. 1.021, § 1º, do NCPC, a atrair a aplicação da 
Súmula 182/STJ. 

2. Agravo interno não conhecido.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 
unanimidade, não conhecer do agravo interno, nos termos do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e Antonio Carlos 
Ferreira (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 05 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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